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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão Especial solicita orientação quanto ao projeto de Proposta de emenda à Lei Orgânica nº 02/21, em situação assim descrita:
Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 118 da Lei Orgânica do Município de Três Passos, para ver a possibilidade de prorrogação do prazo ao encaminhamento ao Executivo dos projetos de lei do PPA, LDO e LOA. 
Quanto ao aspecto formal, a competência para a elaboração da proposição foi devidamente atendida, vez que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 4º, I da Lei Orgânica do Município de Três Passos. 
A inciativa para a elaboração do Projeto de Lei (PL) igualmente foi corretamente observada de acordo com o que determina o art. 67 do mesmo diploma legal: 

Art. 67. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I – de 1/3 (um terço) dos Vereadores;

Conforme dispõe a exposição de motivos da proposição, principalmente, no caso de o Executivo enviar o PPA, LDO e LOA  após 30 dias dos prazos iniciais, com base no parágrafo único do art. 117 da Lei Orgânica Municipal, torna-se inviável o Legislativo devolver estas Leis Orçamentárias dentro do prazo previsto no art. 118 deste mesmo diploma legal e ainda observar todas os procedimentos e prazos do processo legislativo previstos no Título VII, Capítulo I do Regimento Interno desta Casa Legislativa como, por exemplo, a realização de audiência pública, recebimento e análises de emendas, discussões dos projetos.  
Logo, correta a alteração pretendida para que o legislativo local também tenha a possibilidade de prorrogar a aprovação das peças orçamentárias em caso de extrema necessidade observando todas os procedimentos e prazos do processo legislativo previstos no Título VII, Capítulo I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Por fim, sugere-se a revisão da redação com relação às regras do art. 12 da Lei Complementar nº 95, de 1998, com colocação de (NR) ao final, e também a correção da expressão “ Art. 120-A” do art. 1º para “Art. 118”, o que poderá ser realizado por meio da redação final, pois não há modificação do conteúdo do projeto, sendo apenas ajustes formais. 

Diante do exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, não há óbice jurídico para a regular tramitação da presente proposição, desde que realizadas as adequações acima sugeridas. 
Três Passos, 28 de julho de 2021.
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